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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15 890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WMERO 1.337, DE 18 DE NOVEMBBO DE 1.987 
--•••••=••••••••••••a=••••--•••--•••--•••••= 

Diepl• •obre abertura de or,dito •! 
peoial • dá outra• provid&noiu. 

DB. IIIGUEL .roslt OBADDAD, Prefeito 11:wlioipal de tJohoa, 
E•tado de São Pau.lo, no u•o da• atribu19ô•• legai•, 

las •aber que a oâraara 11\mioipal aproTou • eu •anoio­
no • promulgo a ••gu.inte Leia 

Artigo 11. - J'ioa o Poder EzeO'lltiTo aatorisa4o a /// 
abrir na Contadoria 11\mioipal, um or,dito e•peoial de azt180.ooo, 
oo (cento• oitenta ail orusado•), 4eatina4o a atender u ••Slli!! 
11e• de•pe•ua 
a) - Merenda Prl-Eeoolar •••••••••••••••••••••••••• OZI 80.000,00 
b) - Proteeeore• - Meo •••••••••••••••••••••••••••• OZ$100.000,oo 

Artigo 21. - Ae de•peaa• deoorrent•• oom a ezeou9ão -
preeente Lei oorrerão por oonta doe reoureoa proTeniente• da Se -
oretaria da Eduoa9ão, atra'f',a de oon'f'ênio firmado antr• o MEO • a 
Prefeitura Municipal, 

Artigo 311, - Bata Lei entrará em vigor na data de na 
ptablioa9ão, revogada& aa diepoai9Õea em oontrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, ao• 18 diae do mi• de 
no'f'embro do ano de 1,987, 

~~~ 
DB, IIIGUEL JOSi OHADDAD 

PREJ'EITO JltJNICIPAL 

Regiatrado no livro de Leia•, em da ptablioado -
por afiza9ãono local de ooetume • pela prenea looal. 

VERA~-;-,0 
SECRETÃRIA DA PREFEITURA 


